
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N® 025/2018

PROCESSO ADM. N" 149/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 034/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA E A EMPRESA VENDE TUDO MAGAZINE LTDA •

VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO • MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2017. DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL,
NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua
Juarez Távora, n® 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraiba, inscrito no Cadastro Geral do
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Prefeito fi/1unicipal, o Sentior EMERSON FERNANDES A, PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n® 827.071.464-04,
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a VENDE TUDO MAGAZINE LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o n" 05,765.913/0001 -12, com sede à Avenida Carneiro da Cunha, n° 692 Bairro Torre, CEP: 58.040-240 ,Cidade
de João Pessoa - PB, neste ato representada por Francisco Alves do Ú Júnior, inscrito no CPF/MF sob o n ®
759.683.394-20 e RG sob o n® 1.349.702 - SSP/PB, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1 • O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n® 10.520/2002;

c) Decreto n® 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n°101/2000;

f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1-Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

02.010 GABINETE DO PREFEITO

04 122 2101 2003 Operacionalizaçào do Serviço de Representação Oficial

02.012
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGOCtOS • PROSPERAR
SR

04 122 2401 2006 Manutenção e Ooeracionalização do Programa PROSPERAR SR

02,013 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRANSITO

0412221022182
Coordenação das Atividades Administrativas do Departamento de Transporte e
Trânsito



02.020 GABINETE VICE PREFEITO ÍJ
04 122 2401 2121 Manutenção e Operacionalizaçào do Gabinete

02.030 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO \9/,
04 124 2102 2007 Manutenção e Operacionalizaçào do Sistema de Controle Interno

Elementos de Despesas

02.040 PROCURADORIA JURÍDICA

04122 2201 2008 Coordenação das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica

14032 2201 2197 Implantação do PROCON Municipal

02.050 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
04122 2102 1051 Implantar Arquivo Central do Município

04 1222102 1052 Implantar Centro de Distribuição e Loqistica Municipal
04 1222102 1053 Implantar Garaqem Municipal

04 122 2102 2009 Manutenção de Coordenação de Administração

02.060 SECRETARIA DE FINANÇAS
04 123 2304 2013 Coordenação das Atividades Adm. da Secretaria de Finanças

02.070 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

04 123 2304 2015 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria de Planeiamenlo

02.080 SECRETARIA DE EDUCAÇAO
12361 1404 2016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - MDE
12 361 1404 2025 Quota do Salário Educação

12 243 1704 2029 Implantação e Manutenção do Centro de Formação Educativo Comunitário

02.090 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER
13 392 1502 1009 Construção e Implantação de Centro Cultural
13 392 1502 1048 implantação do Terminal Turístico de Forte Veltio

13 392 1502 1069 Construção e Implantação de um Museu
04 122 2501 2033 Coord. das Aliv. Adm. da Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer
23 692 7782 2110 Criação do Centro de Apoio ao Turista

02.110 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 242 1703 1042 implantação de um Centro de Referência para Pessoas com Deficiência
08 244 1703 1045 implantação e Manutenção de Cozinhas Comunitárias
08 122 2701 2065 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria do Bem Estar Social

02.120 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15 122 2801 2087 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria de Infra-Estrutura

02.130
SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PUBLICAS PARA
MULHERES

08 244 1703 2096 Ações de Políticas Públicas para Mulheres
08 244 1703 2117 Implantação do Centro de Referência da Mulher

02.140 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
22 122 2901 2099 Coordenação das Atividades da Secretaria da Indústria e Comércio

02.160 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
04122 2951 2102 Coordenação das Atividades Adminisirativas da Secretaria da Agricultura

02.170 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
04 122 2981 2105 Coordenação das Atividades da Secretaria de Comunicação Social

Elementos de Despesas
4490.52 Equipamentos e Material Permanente
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Fontes de Recursos r  -1
001 Recursos Próprios \ r%

111 Recursos Próprios • MDE 25% V». (
990 Outras Destinações Vinculadas de Recursos

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente contrato tem por objeto a aquisição de ar condicionado tipo Split e freezer para atender a
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, dentro das especificações contidas no Edital do
Pregão Presencial n° 034/2017, na Ata de Registro de Preços n° 020/2017 e anexos que fazem parte deste
instrumento independentemente de transcrição.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 00 CONTRATO
4.1-0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas parles de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência
aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e
pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA:
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatório

5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Edital, sob pena de
aplicação de penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.3. Disponibilizar para entrega, em um prazo de 24 horas após a solicitação;
5.2.4. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante;
5.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da partidpaçâo nesta
licitação.

5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir
na entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇOES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 124,471,20 (Cento e vinte e quatro mil
quatrocentos e setenta e um reais e vinte centavos) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal:
6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5 - 0 pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;
6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente
regularizado;

6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos
a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;
6.8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuii^es em conformidade
com a legislação vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na lidíação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume,
ainda, a obrigação de apresentar, junto á Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:



a>

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sé^do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão compete

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CN
- Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da
apresentação da proposta de preços final,

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercício financeiro, com validade e eficácia legal após
a publicação de seu extrato na imprensa oficial.

7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
edital, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar analise do referido objeto e na hipótese do mesmo
não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da
contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no Instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria;

7.3 O objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, juntamente com a Nota de Recebimento,
com todos os custos referente ã entrega de responsabilidade da contratada;

7.4 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, sem inadequação do conteúdo e
identificados externamente, de forma a permitir completa segurança durante o seu transporte e, conforme o caso, de
acordo com as exigências especificadas nos Anexos I e II.

7.5 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma das Secretarias da Prefeitura Municipal de
Santa RitafPB, conforme o Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

a} advertência

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecuçâo parcial ou
total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA f^UNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contraio, comportar-se de modo
inidóneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das
demais cominações legais.
8.4 - Caracterizar-se-â formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalicias para forneoimento do objeto licitado ou então
cancelar o item as seguintes hipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.



CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1.0 inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, as
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos
rescisão deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação
ao CONTRATANTE;

b) subcontratação, cessão ou transferência total ou pardal do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou
incorporação;

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso i da Lei n°
8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
oomo as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Editai;
10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10-4. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - PB, 05 de fevereiro de 2018

EMERSON FERNÃÍIdFs A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

VENDE TUDO MAGAZINE LTDA

CNPJ: 05,765,913/0001-12

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1).

CPF n"
2).
CPF n"



Anexo ao Contrato n" 025/2018

Item Descrição Und Marca Qtd. Valor Unitário Válor Total
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r^VEWPE TUDO

procuração

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa Vende Tudo Maaazina
ofTasfiaroISÍil í Cunha. 692, Inscrita no CNPJ/MF sob o n'
S»; i f J . Inscrição Estadual n' 16.139.095-1. reoresentada neste ato
rirf f f ® outorgante Sr. Francisco Alves do O Júnior portador daCédula de Identidade RG n» 1.349.702 SSP/PB e CPF/MF n° ZsàesSssXzo

I®® procurador o Sr EuclímaecH Almeida de Freitas'
OsÍmi aaLft f identidade RG n» 2.191.807 SSP/PB e CPF/MF n»031.831.384-76. a quem oonfere amplos poderes para representar a emorasa Venda

23afinLtíS ft.s ^® 'aices ou ofertas na(s)
M  ® d® preço, desistir expressamente damenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão manifestar-se

lSIa?dI a reotivadament© sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao
eSfim DralSar°'t£S« ®®®'®'^'reentos solicitados pelo PREGOEIROSuír^ante ' ®® ®®^^®. nome da

I

Francisco Aives do Ó Júnior
RG; 1.349.702-SSP/PB
CPF: 759,663.394-20

João Pessoa, 04 de Julho

^ CEÜPVEND^
VENDE TUDO MASÁB,.^ ̂  „
CNPJ;05.765.913/(SftT.12

"' necT "ÓE FiRno h»

igL» DtSlTW.

18.139.0BB.1 - e-niBll; vendetudoma0azino@hotmaH.coro

'' ^ REOIITRPCMl DAI PCUOUI WAtUWJI

nsíoiüafSo.n» tiãmi
'<ã^<^ínÍÊÁi ; •Vs»rToura[.-;&'fl»'<:i7:;;'ÍJ&;V«í
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04«>7y2017 htíp8://auldigllal.azevedobastos.noLbr/home/compfovant9/16673006171518120851

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 VPRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TVIELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epiláclo Pessoa, 1146 Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.notbr
E-mail: cartorio@a2evedot)astos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AÜTENTIGAÇAO DIGITAL

í® Registro dvO de Nasdmenlos e Óbitos e Privativo de Casamentos. mtenJIcOes eTutelas com atrtbuiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paratoa. em virtude de Ul. etc.,.^^

'Ü'®*'® "íü®' ® em anexo Identiflcado individualmente em cada Código do Autentícação Dlgitaf ou naWisnda s^uõncia, rol autenticados de acordo com as LeQÍBÍaçôes a rwrTnas vigentes®.

seranur transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
® ̂ ®^ ° Pm^^mento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um cúdlgo em todos os

Y?y« I If ®eio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: S^o Digital; ABC1234S-«"'enUceçao processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Jus&ça do Estado da Paraíba, endereço hUp://corregedoria.t|pb,jus.br/selo-digital/
r^uterUicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VENDE TUDO MAGAZINE LTDA tinha
E^a»itiBTTn'í^'"®" com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VENDE TUDOMAGAZINE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pala idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

W emitida em 0^0^017 08r16:47 {hora Jocal) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevôdo Bastos, de
tii^ ifü® ̂  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenBcado contendo o Certificado Digital do

®  H»Ps://auldiaiial «.»vedobestcs.r,cl.hr a informe O Código do Consuffo dosía

Código de Consulta desta Declaração: 767187

A consuHa desta Declaração estará disponível em nosso site até 30/06/201815:28:35 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 16673006171618120851-1 a 16673006171518120851-28

"o ^0-'*06^002, Medida Provisória n» 2200/2001, Lei Federal rP 13.105/2016. LeiEstadual n 8,721/2008, Lei Estadual n" 10,132/2013 o Provimento C6J N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

□ PraiWntiettsRapmia
CmOdl

iHMJaignBflaianoi.

htlp8://autdiglfal.azevedoba8tos.not,br/home/comprovant6/16673006171518120851
1/1



juíAje,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contraio n" 025/2018

Processo n° 149/2017

Pregão Presencial SRP n° 034/2017
Contratante: Prefeitura fviunicipal de Santa RIta/PB
Contratada: VENDE TUDO MAGAZINE LTDA

CNPJ: 05.765.913/0001-12

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto; Aquisição de ar condicionado tipo Split e freezer para atender a diversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.
Valor RS: 124.471,20 (Cento e Vinte e quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte
centavos)
Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 05/02/2018

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONIC
Criado pela Lei Municipal n" 1.524/^013, Cublicada iio DOE n» 01, Ano 01, de 01/04/2013.

MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

NE 791 ANO 06 Quarta-feira, 28 de fevereiro de 2018

PODER EXECUTIVO

Sccruturia dc Finanças
Comissão PormanvDte de LicHaçãoL^

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N." 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 015/2018

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA ATENDER A DEMANDA DOS DIVERSOS

SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, PB

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB, comunica o cancciamento
da licitação supra, por razões de ordem técnica, e lendo em
vista o interesse público, será divulgada nova licitação,
nos tennosdo Art. 21 da Lei 8.666/93.

Santa Rita, 28 de fevereiro de 21)18.

Maria Neuma Dias Chaves

Pregocira- CPL/PMSR

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 046/2018

Processon^OSg/ZOl?

Pregão Presencial SRP n" 021/2017
Contratante; Secretaria de Saúde, através do Fundo
Municipal de Saúde
Contratada: RC COMÉRCIO DE GASES E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

CNPJ:03.259.614/Ü00]-80

Fundamentação Legal; Lei n° 10.520/2002 e Lei n"
8.666/1993 esuas alterações posteriores
Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE GASES

MEDICINAIS TIPO OXIGÊNIO MEDICINAL E
ARMAZENADOS EM CILINDROS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE SANTA RITA E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DESTINADOS
AO TRATAMENTO DE OXJOENOTERAPIA NA

CASA DOS PACIENTES ASSISTIDOS PELA

SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB.

Valor RS; 56.054,00 (cinqüenta e seis mil e cinqüenta c
quatro reais)
Vigência; Até o fmal do cxcrcicio financeiro
Data da Assinatura; 20/02/2018

Maria do Desterro Fernandes Diniz CatSo

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 048/2018

Processo nM 69/2017

Pregão Presencia! SRP n" 039/2017
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo
Municipal de Saúde
Contratada: VENDE TUDO MAGAZINE LTDA

CNPJ:05.765.913/0001-12

Fundamentação Legal; Lei n° 10.520/2002 e Lei n°
8.666/1993 esuas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB.

Valor RS: 314.878,00 (trezentos equatOTzemil oitocentos
e setenta e oito reais)

Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura; 23/02/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

Maríu do Desterro Fernandes Dlniz Catão

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 025/2018

Processo n" 149/2017

Pregão Presencial SRP n" 034/2017
Contratante; Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada; VENDE TUDO MAG/StZINE LTDA

CNPJ; 05.765.913/0001-12

Fundamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n"
8.666/1993 esuas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de ar condicionado tipo Spiit e freezer
para atender a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal
de Santa Rila/PB.

Valor RS; 124.471,20 (Cento e Vinte e quatro mil
quatrocentos e setenta e lun reais e vinte centavos)
Vigência: Até o final do exercido financeiro
Data da Assinatura: 05/02/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 031/2018

Processo n" 149/2017

Pregão Presencial SRP n" 034/2017
Contratante; Secretaria dc Assistência Social, através do

Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: VENDE TUDO MAGAZINE LTDA

Prefeitura Municipal de Santa Rita-Av. JuarezTávora-n® 93-Cemro-Santa Rita-Paraíba-S8.300-410-wvvwsantarita.pbgov,br


